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INDICAÇÃO N°149/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 21 de Março de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Renan Silva
- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

alves da Cruz 
i'

A Tarifa Social é um benefício essencial para garantir o acesso 
à água tratada e ao saneamento básico a famílias em situação de vulnerabilidade 
social. No entanto, muitos munícipes ainda desconhecem os critérios e 
procedimentos necessários para a adesão ao' programa.

O CRAS, sendo a porta de entrada para diversos programas 
sociais e possuindo contato direto com o público-alvo da Tarifa Social, é um canal 
estratégico para essa divulgação. Por meio 'dessa parceria, poderão ser realizadas 
ações informativas, mutirões de cadastramento e a distribuição de materiais 
explicativos, facilitando o acesso da população ao benefício.

Por tratar-se de matéria relevante, aguardamos pelo 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

Renan Silva Gonçalyés da Cruz, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
encaminhado à Secretaria de Assistência Social que através do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), [que seja firmado uma parceria com a 
empresa Rio Mais Saneamento para a ampla divulgação do programa Tarifa 
Social.
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